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Decreto nº 170/2021, 27 de Agosto de 2021. 
 

 “Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências”. 

 
 
CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal  de Itá - SC, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 3º, Inciso I do art. 4º da Lei 

Municipal nº 2.635, de 22 de dezembro de 2020 e do §1º do art. 43 da Lei Federal 

4.320/64, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Itá, no valor de R$ 346.854,60 (trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos 

e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), utilizando como fonte de recursos o 

Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, nos termos 

do inciso I, artigo 4º da Lei Municipal 2.635/2020, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 

4.320/64, conforme programação a seguir: 

 
07.00 – Secretaria de Assistência Social 
07.02 – Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
2.023 – Manutenção Atividades Fundo Infância e Adolescência 
3.3.90.00.00.00.00.3077 – Aplicações Diretas (328)                                         20.000,00 

Fonte de Recursos – 3077: Recursos FIA – IR 

 
09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
1.050 – Pavimentação de Vias Públicas 
4.4.90.00.00.00.00.3000 – Aplicações Diretas (356)                                       320.000,00 

Fonte de Recursos – 3000: Recursos Ordinários 
4.4.90.00.00.00.00.3050 – Aplicações Diretas (365)                                           6.854,60 

Fonte de Recursos – 3050: Recursos Cessão Onerosa - Lei 13.885/2019 

 
 

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Itá, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), utilizando como 

fonte de recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo 
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projeto e atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal 2.635/2020, conforme 

programação a seguir: 

 

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
0.001 – Encargos Gerais do Município 

Suplementação 
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas (37)                                                        170.000,00 

Anulação 
4.6.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas (41)                                           170.000,00 

 

 
 

 Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Itá, no valor de R$ 400.936,29 (quatrocentos mil, novecentos e trinta e seis 

reais e vinte e nove centavos), utilizando como fonte de recursos o Excesso de 

Arrecadação por fonte de recurso, nos termos do inciso I, artigo 4º da Lei Municipal 

2.635/2020, e inciso II, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a 

seguir: 

 

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
06.01 – Departamento de Educação 
2.019 – Manutenção Pré-Escolar 
3.3.90.00.00.00.00.1059 – Aplicações Diretas (353)                                              810,00 

Fonte de Recursos – 1059: Recursos FNDE – PDDE  
 

07.00 – Secretaria de Assistência Social 
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
2.062 – Proteção Social Especial de Média Complexidade 
4.4.90.00.00.00.00.1635 – Aplicações Diretas (367)                                         61.270,29 

Fonte de Recursos – 1635: Transf. FNAS SIGTV  
 

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
1.050 – Pavimentação de Vias Públicas 
4.4.90.00.00.00.00.1079 – Aplicações Diretas (366)                                        100.000,00 

Fonte de Recursos – 1079: Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado 
4.4.90.00.00.00.00.1424 – Aplicações Diretas (364)                                        238.856,00 

Fonte de Recursos – 1424: Convênios/Contratos Transferência União 

  

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá, 27 de agosto de 2021. 
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CLEMOR ANTONIO BATTISTI  
Prefeito Municipal  

 

 

Certifico que este Decreto foi registrado e publicado nesta secretaria na data supra. 

 

 
JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI 
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